
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA
PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2025

Processo Administrativo Nº 048/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA – PI, torna público para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II -
Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais

DADOS DO
PROCESSO

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 010/2025
Processo Administrativo Nº 048/2025

ÓRGÃO
REQUISITANTE Secretaria Municipal de Assistência Social de Batalha-PI

OBJETO
Aquisição de instrumentos musicais diversos, destinados ao desenvolvimento de
oficinas culturais, atividades socioeducativas e projetos de inclusão social
promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Batalha – PI.

VALOR TOTAL
ESTIMADO

R$ 57.178,62 (cinquenta e sete mil cento e setenta e oito mil e sessenta e dois
centavos).

DATA DA SESSÃO ABERTURA DA SESSÃO: 04 de julho de 2025, às 10h00min (Horário de
Brasília)

LOCAL Endereço: www.comprasbatalha.com.br (Portal de Compras de Batalha-PI)

AUTORIDADE
COMPETENTE E
CARGO

Maria do Rosario de Fatima Pires de Carvalho Alencar
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO
REGISTRO DE
PREÇOS? NÃO

VALIDADE DA
PROPOSTA

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO GLOBAL

DISPUTA DE
LANCES NÃO

ORÇAMENTO
SIGILOSO NÃO

https://www.portaldenazariapi.com.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2025

PARTE GERAL

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para

Aquisição de instrumentos musicais diversos, destinados ao desenvolvimento de oficinas culturais, atividades
socioeducativas e projetos de inclusão social promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social de
Batalha – PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e àquelas
descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação
Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Batalha-PI, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO: FMAS 080200
PROJ/ ATIVIDADE: 08.244.0003.1041.0000 - aquisição de materiais permanentes e equipamentos
ELEMENTO/ DESPESA: 4.4.90.52
FONTE: 660 FNAS

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento
de contratação, previamente credenciadas no sistema “Portal de Compras de Batalha-PI” através do site
www.comprasbatalha.com.br.
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico Portal de Compras de Batalha-PI, através do Site
www.comprasbatalha.com.br, os fornecedores interessados em participar deste certame deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a
Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Processo de Contratação Direta.

https://www.portaldenazariapi.com.br/
https://www.portaldenazariapi.com.br/
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3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas
diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.
3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da administração
pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para
participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Batalha-PI– PI;
3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Batalha-PI– PI, bem assim
a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa e judicialmente;
3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;
3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos
previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal.
3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam
a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente por
meio do sistema, arquivo digital contendo a sua proposta, com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico Portal de Compras de Batalha-PI,
através do Site www.comprasbatalha.com.br, e por meio de arquivo digital, o valor de sua proposta inicial, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
4.4. A proposta inicial deverá ser apresentada em arquivo digital, e deverá ser redigida em língua portuguesa,
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, ou devidamente assinada mediante certificado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), sob pena de desclassificação.

https://www.portaldenazariapi.com.br/


ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA
PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI

4.5. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

5. DA SESSÃO

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para análise de propostas
iniciais, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização já previsto ne
ste aviso.
5.2. Não haverá fase de lances;
5.3. Havendo preçosiguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro n

o sistema.
5.4. Caso o fornecedor não apresente proposta será desclassificado do certame;
5.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de análise das

propostas, haverá o seu encerramento pelo sistema, em ordem crescente de classificação, em seguida será
solicitada a documentação de habilitação/readequação de propostas em caso de modificação de preços durante a
sessão pública.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Iniciada a sessão, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequados ao último lance.
6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor proposta, que
encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta
vencedora.
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Será desclassificada a proposta que:
6.5.1. Contiver vícios insanáveis;
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6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário
e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades domercado correspondente;
6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.8.1. A Comprovação da exequibilidade da proposta se dará apenas pela apresentação de Notas fiscais de
insumos e matérias primas, aquisições e/ou orçamentos com fabricantes dos bens.
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituemmotivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.9.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
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6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas.
7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.
7.3. No preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirá regras específicas, conforme estabelecido
nos itens subsequentes.
7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-se-á
da seguinte forma:
7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta
mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.
7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente
em âmbito local ou regional.
7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte,
por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “8.1.1”,
“8.1.2” e “8.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de
participação.
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.
8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Prefeitura
Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
8.5.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.
8.5.1.1.O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida

pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.
8.5.1.2.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo facultada a convocação dos
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.1.3.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

8.5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será suspensa,
informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
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8.5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.

8.5.4. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social
ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.5.4.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.

8.5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o
fornecedor será declarado vencedor.
9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará

o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis,
prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do fornecedor na

sede da Prefeitura Municipal.
9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser
devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.
9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço),
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente
instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições de
habilitação.
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10. DAS SANÇÕES
10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao

presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso de

Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:
11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

11.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme

o caso.
11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer

fornecedores interessados (procedimento deserto)
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.
11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico Portal de Compras de Batalha-PI, através do
Site www.comprasbatalha.com.br.
11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

12. ANEXOS
Anexo I Termo de Referência
Anexo II Minuta do Termo de Contrato

Batalha-PI– PI, 30 de junho de 2025

_____________________________________
Maria do Rosario de Fatima Pires de Carvalho Alencar

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

https://www.portaldenazariapi.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para o fornecimento

de estrutura necessária à realização do evento comemorativo do Dia do Trabalhador, a ser promovido no
município de Batalha-PI, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.178,62 (cinquenta e sete mil cento e setenta e

oito reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR
UNITÁRIO(MÉDIA)

VALOR
TOTAL(MÉDIA)

01 ACORDEON TODESKINI 48
BAIXOS UNIDADE

2 R$ 4.082,00 R$8.265,44

02 AMPLIFICADOR DE SOM Bt118
Bluetooth Usb Sd Fm Karaoke 2
Canais 110v

UNIDADE 2 R$383,83 R$767,66

03 ATABAQUE - 100 CM COURO DE
BOI, ARO DE AÇO, 4 AFINAÇÕES

UNIDADE 2 R$688,08 R$1.376,16

04 BERIMBAU - BIRIBA, CABAÇA,
COMPLETO

UNIDADE 5 R$251,94 R$1.259,70

05 BUMBO - MADEIRA, ARO
PROFISSIONAL, 20X18

UNIDADE 2 R$414,36 R$828,72

06 CLARINETE SI BEMOL 17
CHAVES

UNIDADE 4 R$1.745,35 R$6.981,40

07 CONTRABAIXO - 4 CORDAS,
ENVERNIZADO, 20 TRASTES

UNIDADE 2 R$1.132,04 R$2.264,08

08 CORNETA - LATÃO, TIPO
TROMBETA

UNIDADE 2 R$279,46 R$558,92

09 GUITARRA - COMPOSTA DE 6
CORDAS E 22 CONTRASTES

UNIDADE 2 R$550,57 R$1.101,14

10 MESA DE SOM - 3 CANAIS, 12 V UNIDADE 1 R$350,18 R$350,18

11 MICROFONE - DE MÃO, SEM FIO,
RECARREGAVEL

UNIDADE 4 R$132,77 R$531,08

12 PRATO DE BATERIA 14
POLEGADAS

UNIDADE 4 R$323,63 R$1.294,52

13 SURDO - MADEIRA, 20
POLEGADAS, 60 CM.

UNIDADE 2 R$1.344,66 R$2.689,32

14 TECLADO MUSICAL - PSR SX 600,
61 TECLAS, PRETO

UNIDADE 2 R$4.680,00 R$9.360,00

15 TRIANGULO - PEQUENO, 15 CM,
CROMADO COM BAQUETA

UNIDADE 2 R$50,00 R$100,00

16 TROMBONE - DE VARA BB
LAQUEADO

UNIDADE 3 R$1.414,66 R$4.243,98

17 TROMBONE - FLUGELHORN SIB
ENVELHECIDO

UNIDADE 3 R$2.451,00 R$7.353,00
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18 VIOLÃO - COR NATURAL,
MADEIRA DE ABETO, DIMENSAO
APROX 102 X 46 X 1

UNIDADE 5 R$827,50 R$4.137,50

19 VIOLINO - MARROM, TAMANHO
4\4, DIMENSAO APROX 58 X 0,2 X
0,05

UNIDADE 3 R$1.018,00 R$3.054,00

20 ZABUMBA - MADEIRA, 18 POL, 20
CM

UNIDADE 2 R$330,91 R$661,82

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Batalha – PI na aquisição de instrumentos musicais a serem utilizados em oficinas culturais,
ações socioeducativas e projetos de fortalecimento de vínculos com crianças, adolescentes, jovens e
demais públicos atendidos pelos serviços da rede socioassistencial.

A realização de atividades musicais no âmbito da assistência social é uma estratégia reconhecida por seu
potencial educativo, terapêutico e de inclusão social, contribuindo para o desenvolvimento de
habilidades cognitivas, motoras e emocionais, além de promover a convivência comunitária, o respeito
à diversidade e o estímulo à criatividade.

A aquisição de instrumentos musicais permitirá a implementação ou ampliação de oficinas em
equipamentos públicos como CRAS, CREAS, SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos), entre outros, fortalecendo as ações de proteção social básica e especial, conforme previsto na
Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e na Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais.

A contratação está fundamentada nos princípios da eficiência, eficácia e interesse público, visando
atender com qualidade a população em situação de vulnerabilidade social, conforme as diretrizes do
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta consiste na aquisição de instrumentos musicais diversos que possibilitem a
realização de oficinas de musicalização e atividades culturais no âmbito dos serviços socioassistenciais,
como CRAS, CREAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). A musicalização
é uma ferramenta pedagógica e terapêutica eficaz no fortalecimento de vínculos familiares e
comunitários, contribuindo com a inclusão social e o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes,
jovens e demais usuários da política de assistência social.

A aquisição dos instrumentos visa equipar espaços públicos utilizados para fins educativos, recreativos
e de proteção social, permitindo o pleno funcionamento de atividades planejadas pela equipe técnica da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Observações gerais:
Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, com garantia mínima de 12 (doze) meses;
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A entrega deverá incluir os acessórios necessários (capas, estojos, baquetas, fontes, etc.);
Os instrumentos devem estar em perfeitas condições de uso e devidamente embalados;
Os itens deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Batalha – PI.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A empresa contratada deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos:
Capacidade Técnica: Comprovar experiência prévia na prestação de serviços similares, por meio de atestados de
capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados, compatíveis em características, quantidades e prazos
com o objeto contratado.
Regularidade Jurídica e Fiscal: Apresentar toda a documentação exigida em lei, demonstrando regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista, conforme os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021.
Execução do Objeto: Garantir a instalação, funcionamento, manutenção e desmontagem de toda a estrutura
ofertada, observando prazos e padrões de segurança e qualidade.
Responsabilidade Técnica: Disponibilizar profissionais qualificados e responsáveis técnicos, quando aplicável,
durante toda a execução do serviço.
Cumprimento de Prazos: Atender rigorosamente aos prazos estabelecidos para montagem e desmontagem das
estruturas, bem como para início e término do evento.
Qualidade dos Materiais: Fornecer materiais e equipamentos em perfeito estado de conservação, funcionamento
e higiene, atendendo às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.

6.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
8.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não

há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

9.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
9.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados do início da vigência que consta descrita
no instrumento contratual, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021.

9.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

9.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

9.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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9.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

11. PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário
a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico
e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

11.3. A proposta inicial deverá ser apresentada em arquivo digital, e deverá ser redigida em língua
portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, ou devidamente assinada mediante
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), sob pena de
desclassificação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
12.1.8. Documento de identificação dos sócios/gerentes da Licitante, válido em todo território nacional.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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12.1.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
12.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá
ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal
quando se tratar de prestador de serviço.

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3 da Lei
Nº 12.440/2011);

12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
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12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006,
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

12.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de sociedade simples;
12.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.4.1. Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, equipamentos semelhantes ao objeto
do presente Edital, através da apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente datado e assinado por responsável da área, com nome
legível.

13. DO FORNECIMENTO DO OBJETO

O fornecimento dos instrumentos musicais deverá ser realizado pela empresa contratada de forma
integral, com todos os itens em perfeitas condições de uso, novos, originais de fábrica, sem sinais de uso
anterior, devidamente embalados e acompanhados dos respectivos acessórios e manuais de instrução,
quando aplicável.

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social de Batalha
– PI, ou em local por ela indicado, durante o horário de expediente.

A contratada será responsável por todas as despesas relativas ao transporte, embalagem, seguro e
descarregamento dos produtos, não cabendo qualquer ônus adicional à Administração Pública.

Serão rejeitados os produtos que apresentarem defeitos, avarias, divergências com as especificações
exigidas ou que não estejam de acordo com as condições contratadas, devendo ser substituídos em até
5 (cinco) dias úteis após notificação da contratante, sem qualquer custo adicional.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Batalha-PI deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO: FMAS 080200
PROJ/ ATIVIDADE: 08.244.0003.1041.0000 - aquisição de materiais permanentes e equipamentos
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ELEMENTO/ DESPESA: 4.4.90.52
FONTE: 660 FNAS

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O recebimento do objeto contratado será realizado em duas etapas, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021:

15.1. Recebimento Provisório:
Será efetuado imediatamente após a entrega e montagem completa das estruturas no local do evento, mediante
verificação da conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência. Esta etapa será formalizada
por servidor designado, com registro em termo próprio.

15.2. Recebimento Definitivo:
Ocorre após o encerramento do evento e desmontagem das estruturas, condicionado à verificação do cumprimento
integral das obrigações contratuais, da integridade dos materiais utilizados e da plena execução dos serviços, sem
prejuízos ou pendências. Será formalizado em relatório técnico, com aprovação da autoridade competente.

15.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, deixar o local de realização do evento nas mesmas condições
encontradas, sendo responsável pela remoção de resíduos e estruturas temporárias, sem ônus para a
Administração.

15.4. A recusa injustificada ou a entrega em desconformidade com as especificações poderá ensejar a aplicação
de penalidades, conforme previsto no edital e no contrato.

16. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
16.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
16.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO nº ............./2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº XXX/2025

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A A
PREFEITURA MUNICIPAL DE .................. - PI, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E
A EMPRESA ..........................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE .................. - PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE .............,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº .............., localizada na ..............., neste ato representado pelo
seu Secretário Municipal, o Sr. ......................, portador do CPF nº .........................., doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ................................, regularmente inscrita no CNPJ/MF nº .................., com
sede na ....................., neste ato representada pelo(A) Sr(a). ......., inscrita no CPF nº ...................., doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa Eletrônica supracitado,
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores,
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE ......................., de acordo com as
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço
apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 – O valor estimado do presente Contrato é de R$ ......... (..........), em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUATIDADE V. UNIT. V. TOTAL

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
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3.1 – A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de
2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de bens
e serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em
epígrafe, com início na data de assinatura do Termo de Contrato e encerramento em ___ (), e somente poderá ser
prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21.
4.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.
4.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 – O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 – O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na “Ordem de Fornecimento/Serviço”, conforme
prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.
5.3 – A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO
6.1 – O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado diferente
das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 – A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato.
6.3 – Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema de
qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1 – A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor
${fiscal_contrato} ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.2 – As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão
ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à Administração.
7.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 – O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante
a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade
junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e
será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da CONTRATADA.
8.2 – O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
8.3 – A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.
8.5 – A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
8.6 – Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
8.7 – O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.8 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1 – As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO
10.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
10.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 – Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 – A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 – A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Batalha-PI, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
{dotacao_orcamentaria}

12.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
13.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
13.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
13.6 – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
13.8.1 – Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
13.9 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.1.1 – Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
14.1.2 – responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3 – comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.1.4 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.1.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
14.1.6 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
14.1.7 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
14.1.8 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas emAcordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
14.1.9 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.1.10 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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14.1.11 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
14.1.12 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
14.1.13 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
14.1.14 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.1.15 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
14.1.16 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
14.1.17 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
14.1.18 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;
14.1.19 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
14.1.20 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações domemorial descritivo ou instrumento congênere.
14.1.12 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 – O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
15.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:
15.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e ;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual
15.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
15.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
15.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
15.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
15.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3 – Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
16.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
b) Multa de:
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com atraso, decorridos
30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em
razão da inexecução total;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea “a”, ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;
16.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).
16.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).
16.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
16.4.3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
16.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
16.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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16.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
16.8 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES
18.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
18.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
19.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO
20.1 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 – É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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21.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21
21.3 – Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Batalha/PI e por estarem assim acordes,
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas.

Batalha-PI- PI, ** de *** de 20**

_______________________________
Representante da Contratante

_______________________________
Representante da Contratada


